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verdiana, nascido em 20 de Janeiro de 1984, titular do passaporte
n.º 2182805, com domicílio na Rua do Arquitecto Cottinelli Telmo,
10, rés-do-chão, esquerdo, Algueirão, 2725 Mem Martins, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 25 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 2580/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 51/01.8PBSNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Cândido Adriano Gaspar Domingos, filho de Adriano Domingos
e de Antónia Diogo Gaspar, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Janeiro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua de Gonçalves
Crespo, 26, 2.º, F, Venda Nova, 2700-000 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, e de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 29 de
Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 2581/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 51/01.8PBSNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Álvaro Silva Carvalho, filho de Álvaro Carvalho e de Manuela
de Jesus da Silva Carvalho, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Junho de 1975, solteiro, com domicílio no Largo de António
Vieira, 23, 2.º, frente, 2635-000 Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, e de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 29
de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Rectificação de contumácia n.º 3/2005 — AP. — Faz-se sa-
ber que, por ter saído com inexactidão no Apêndice n.º 23/2002, do
Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 6 de Março de 2002, onde
se lê «n.º 1362/94.2PC», deve ler-se «n.º 6292 (ex-processo
n.º 1713/92)».

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Escrivã-Adjunta, Isabel M. V. António.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2582/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 654/99.9PCSNT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo César Martins Almerindo dos Santos, filho
de Álvaro Luís Almerindo dos Santos e de Aida Monteiro Martins
dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro
de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9909860, com
domicílio na Rua de Cristal, 72-B, Bairro de 25 de Abril, São Do-
mingos de Rana, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, e de um crime de dano sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado
em 2 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Junho de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da
Encarnação C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

Aviso de contumácia n.º 2583/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 813/01.6PCSNT, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Natália Maria Pereira da Silva Tigeleiro, filha de
Carlos Eduardo Guerrinha da Silva e de Alba Maria da Fonseca Pe-
reira da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Feve-
reiro de 1972, casada, com domicílio na Rua Direita de Massamá,
153, rés-do-chão, C, Massamá, 2745 Queluz, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de denúncia caluniosa, previsto e puni-
do pelo artigo 365.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Maio
de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 15 de Abril de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da
Encarnação C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2584/2005 — AP. — A Dr.ª Rute
Sabino Lopes, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1223/94.5PCSNT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António José Inácio, filho de Paulo Inácio
e de Maria Manuela, nascido em 17 de Dezembro de 1966, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12510374, com domicílio na
Travessa da Esperança, 1700 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas d) e h), do Código Penal, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rute Sabino Lopes. —
A Oficial de Justiça, Rita Leston.


